
PRE -EI ~ RA MUNICIP AL DE MIRA!
CEPo 36.790 ~ ESTADO DE MINAS GERAlS

- LEI N2 829 -

DISPOE ~OBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO
PlÍBLICO.

A C~~ MUNICIPAL DE MIRA1-MG, por seus representantes DECRETOU
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei.

Art. I2 - Fica denominada Rua tt SEBASTIIO PEDRO ", a Rua "Btt do
Bairro denominado TABOOEs.

Art.II2 - Revogam-se as diSP9siçoes em contrário e entra esta Lei
em vigor na data de sua publicação.

MANDO, portanto, a todas as autoridades ou a quem o conlltecimentot
e execução desta Lei oouber, que a cumpram e a façam cumprir tão intei-
ramente como nela se contém.

Mira!(MG). 01 de Junho de 1990.
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